
Governo do Município de Buritama
Paço Municipal "Nèsío Cardoso"

CNPJ. 44.435.121/0001-31
TERMO DE COLABORAÇÃO 08/2O17.

PROCESSO NS 89/2017
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, E A OSC - APAE -
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ARAÇATUBA.

Pelo presente instrumento, o GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, através do Prefeito Municipal
Senhor RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS, denominado neste ato ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e a
OSC - APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARAÇATUBA, CNPJ n?
44.416.436/0001-31, com sede na Rua Pedro Martinez Marin n? 08 - Bairro Amizade, Araçatuba, Estado De São
Paulo, neste ato representado pela Presidente, Senhora MARIA CAROLINA CORRÊA PAOLIELLO, RG n?
10.337.667-7 e CPF n$ 117.401.368-02, denominada simplesmente OSC -ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL, com fundamento no Artigo 31, inciso II e no Artigo 2^, inciso VII ambos da Lei Federal n$ 13.019/2014 e
no Decreto Municipal ne 3.841 -28-04-2017, celebram a presente PARCERIA, nos termos e cláusulas que
seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Através do presente, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e a OSC, registram interesse para o
desenvolvimento do Programa de Educação Especial - Educandos que não podem ser beneficiados pela
inclusão em classes comuns de ensino regular, em consonância com os princípios normativos da educação
Nacional contidos na Lei de Diretrizes e Bases Nacional (LDBEN).

1.1.1. A OSC, desenvolverá o projeto, constantes dos ANEXOS - Plano de Trabalho e Referências para a
execução do Plano de Trabalho, constante do processo N9 89/2017, que fazem parte integrante do presente
termo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL

2.1. O Programa de Educação Especial - Educandos que não podem ser beneficiados pela inclusão em
classes comuns de ensino regular, em consonância com os princípios normativos da educação Nacional contidos
na Lei de Diretrizes e Bases Nacional (LDBEN), será realizado na sede da OSC sito na Rua Pedro Martinez
Marin n? 08 - Bairro Amizade, Araçatuba, Estado de São Paulo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1. A presente Parceria importa no repasse, pela ADMINISTRATACÃO PÚBLICA MUNICIPAL, do valor
total de RS 62.720,00 (sessenta e dois mil setecentos e vinte reais), as despesas decorrentes da Parceria,
correrá pela dotação orçamentaria abaixo especificada, conforme declaração expedida pelo Departamento
Municipal de Orçamento, Finanças e Contabilidade:

02. Poder Executivo
02.01. Gabinete do Prefeito e Dependências
04.122.0004-2.0004- Funcional Programática: atividades do Gabinete do
Prefeito e Dependências
Ficha: 322
33504322-01 -Subvenção Social
R$ 62.720,00 (sessenta e dois mil setecentos e vinte reais)
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